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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 

 
 
 
1 – DECISÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA  
 
1.1 – Jogo nº 366 – GC Stº Tirso x GDC Gueifães (Camp. Nac.Sen. Masc. – II Div.)  

Após leitura, foi decido arquivar o processo. 
             
1.2 – Jogo n.º 147 – GC Vilacondense x Castelo Maia GC (Camp. Nac. I Div. Sen. Masc.) 

Punir o atleta do GC Vilacondense, António Manuel F. Guimarães (Lic. nº 35693), com a pena de 
4 (quatro) jogos de suspensão de actividade, pelo cometimento da infracção disciplinar prevista e 
punida pelo Artº 20º na alínea c) do Regulamento de Disciplina da FPV.  
 

1.3 –Jogo n.º 1638 – Leixões SC x Castelo Maia GC (Fase Final Camp. Nac. Juniores Masc.) 
Aplicar ao Leixões SC uma pena de multa de 250,00 €, com base nos Art ºs 8º, 9º, 16º e 40º nº 3 
alínea a), todos do Regulamento de Disciplina da F.P.V., com advertência expressa de que a 
reincidência ou sucessão de faltas disciplinares no futuro terão, necessária e inevitavelmente, 
consequências disciplinares e pecuniárias mais gravosas. 

 
1.4 – Jogo n.º 1659 – Leixões SC x AA S. Mamede (Fase Final Camp. Nac. Juvenis Fem.) 

 Arquivar os autos de processo 
 

1.5 –Jogo n.º 1683 – AA Espinho x Leixões SC (fase Final Camp. Nac. Juvenis Masc.) 
Punir o treinador do Leixões SC, Carlos Alexandre Guimarães Nunes Pinto (Lic.1732), com a pena 
de suspensão de actividade por 2 (dois) jogos, convertidos em duas semanas de suspensão com 
base nos Art ºs 8º, 9º, 16º, 25º, nºs 1 e 3, 22º, nº1, 18º, nºs 1 e 2 alínea g) e nº 3 alínea c) e  e 45º 
nº 2), todos do Regulamento de Disciplina da F.P.V., com advertência expressa de que a 
reincidência ou sucessão de faltas disciplinares no futuro terão, necessária e inevitavelmente, 
consequências disciplinares e pecuniárias mais gravosas. 

 
 
2 – DECISÕES DA DIRECÇÃO 
 
2.1 - Regras de Jogo – Na sequência da sua aprovação no 34º Congresso da FIVB, realizado em Itália, 
foi decidido que a partir de 01 de Janeiro de 2015 passe a vigorar a nova regra de jogo nº 11.3 – 
Toque na Rede, tendo a mesma a seguinte redacção “Qualquer toque entre varetas durante a acção 
de jogar a bola, é falta”. 
 
2.2 – Não admitir o recurso interposto pelo CART – Centro de Actividades Recreativas Taipense. 
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